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CONTATO

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL

CNPJ Nº 07.166.865/0001-71 | OAB/PR Nº 6.195
Profissional Responsável: MARCIO ROBERTO MARQUES

OAB/PR n° 65.066 | OAB/SP n° 459.319

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Chopinzinho – Estado do Paraná.

Dra. Vivian Hey Wescher

Em atendimento à Ilustre nomeação do Juízo da Vara Cível da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
este Perito vem por meio do presente relatório, apresentar a Constatação Prévia dos autos de Recuperação Judicial nº 
0002984-23.2023.8.16.0068, em que é Requerente a empresa Jair A. Zanella Vidraçaria Ltda ME. 

As análises e observações apresentadas no presente relatório estão embasadas em informações contábeis, 
financeiras e operacionais apresentadas pela Requerente, sob as penas do art. 171 da Lei 11.101/2005, bem como nas 
informações coletadas por este Perito por meio da realização de inspeções físicas nas instalações das empresas e 
ainda da análise da movimentação processual.

Referido relatório possui o objetivo de averiguar a regularidade da documentação técnica que instrui a petição 
inicial e emendas à exordial pela Requerente, bem como as reais condições de funcionamento da empresa, de modo 
a conferir à Ilma. Magistrada condições mais adequadas para decidir sobre o deferimento ou não do processamento 
da Recuperação Judicial, nos moldes do art. 51-A da Lei 11.101/2005. Cumpre salientar que esta Perícia e demais 
documentos relacionados aos presentes autos estão disponíveis para consulta no site www.marquesadmjudicial.com.
br.

Por fim, este Perito permanece à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas remanescentes.

Curitiba/PR, 15 de dezembro de 2023.
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1. SUMÁRIO EXECUTIVO
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Sumário Executivo ASSUNTO OBSERVAÇÕES

Atividades da Requerente

A Jair Antonio Zanella Ltda ME iniciou suas atividades no ano de 2010, com atuação 
direcionada à serviços de vidraçaria desenvolvidos no munícipio de Chopinzinho/
PR e região. Não obstante, em 04/11/2019, a Requerente transformou-se de 
empresário individual para Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, alterando 
seu nome empresarial para Jair Antonio Zanella Ltda ME. A crise econômica 
sofrida pela Requerente se iniciou em 2017, com problemas em seu fluxo de caixa 
devido aos empréstimos bancários contraídos, a queda da obtenção de lucro e os 
altos custos derivados da formalização do divórcio do sócio da empresa.

Informações Operacionais
Nos termos constantes no Contrato Social, a empresa Jair Antonio Zanella Ltda ME 
é formada por 01 (uma) unidade de negócio, tendo finalizado o mês de novembro 
de 2023 com o total de 02 (dois) colaboradores ativos.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial da Requerente, realizada com 
base nos documentos disponibilizados a este Perito e anexos aos autos, restou 
evidenciado que não houve apresentação de divergências significativas entre os 
valores contábeis e a relação nominal de credores. Quando analisada a posição 
fiscal e tributária da Requerente, não foi identificado nenhum valor relevante que 
não tenha sido considerado na posição contábil.

Informações Complementares

Com o fito de complementar as informações da presente constatação prévia, 
este Perito analisou informações de natureza ambiental, regulatória, social e de 
propriedade intelectual. Outrossim, foi possível constatar que a Requerente se 
encontra devidamente habilitada para a execução das suas atividades comerciais. 
Isso porque, com base na análise de requisitos regulatórios, foi evidenciado que a 
empresa se encontra de acordo com as exigências necessárias das suas atividades.

Endividamento

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Requerente 
apresentou sua relação nominal de credores, no mov. 1.19, em consonância ao 
art. 51, III, da Lei 11.101/2005, a qual perfaz o montante total de R$ 906.290,90 
(novecentos e seis mil duzentos e noventa reais e noventa centavos). Ademais, a 
Requerente não informou a existência de créditos extraconcursais.

Análise Formal dos documentos 
exigidos pela lei – Arts. 48 e 51

Quanto aos requisitos gerais (subjetivos) restaram integralmente preenchidos. No 
que diz respeito aos requisitos do art. 48 da LFRJ, também restaram integralmente 
preenchidos. No mesmo sentido, aos requisitos do art. 51 da LFRJ restaram 
integralmente preenchidos.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Sumário Executivo ASSUNTO OBSERVAÇÕES
Da Consolidação Processual e 
Substancial

No caso dos autos, não existe discussão noticiada acerca da possibilidade de 
consolidação processual ou substancial.

Informações Processuais

Na data de 14/11/2023, a Requerente ajuizou o pedido de Recuperação Judicial. 
Ademais, no mov. 10, a Excelentíssima Magistrada proferiu decisão, na qual 
indeferiu o pedido de justiça gratuita da Requerente, concedendo o prazo de 15 
(quinze) dias para regularização das custas processuais, o que fora cumprido pela 
Requerente ao mov. 17. Ato contínuo, ao mov. 22 fora proferido nova decisão pela 
Ilma. Magistrada, momento em que promoveu a nomeação do presente Perito para 
elaboração de constatação prévia, nos moldes do art. 51-A da Lei 11.101/2005, 
bem como determinou a emenda à inicial pela Requerente.

Conclusão

Quanto aos requisitos gerais (subjetivos) e requisitos do art. 48 da LFRJ, também 
restaram integralmente preenchidos. No mesmo sentido, quanto aos requisitos 
do art. 51 da LFRJ também restaram integralmente preenchidos. Acerca da 
consolidação processual e substancial não existe discussão noticiada nos autos. 
Por fim, o Perito realizou inspeção física no estabelecimento da Requerente, 
podendo verificar que esta se encontra operando normalmente.
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2. ATIVIDADES DA 
REQUERENTE

2.1 HISTÓRICO DA REQUERENTE
2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
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A Jair Antonio Zanella Ltda ME iniciou suas 
atividades no ano de 2010, com atuação 
direcionada à serviços de vidraçaria 
desenvolvidos no munícipio de Chopinzinho/
PR e região. Não obstante, em 04/11/2019, a 
Requerente transformou-se de empresário 
individual para Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal, alterando seu nome 
empresarial para Jair Antonio Zanella Ltda ME. 
A crise econômica sofrida pela Requerente se 
iniciou em 2017, com problemas em seu fluxo 
de caixa devido aos empréstimos bancários 
contraídos, a queda da obtenção de lucro e 
os altos custos derivados da formalização do 
divórcio do sócio da empresa.

Atividades da Requerente 2.1 HISTÓRICO DA REQUERENTE

A empresa Jair Antonio Zanella Ltda ME, foi constituída em 18 de outubro de 2010 ainda na modalidade de 
empresário individual com nome empresarial de JAIR A. ZANELLA - VIDRAÇARIA, oriunda da dissolução da empresa 
“Irmãos Zanella Ltda”, a qual era administrada pelo sócio da Requerente e seu irmão. 

Posteriormente, em 04 de novembro de 2019, a Requerente fora transformada em Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal, alterando seu nome empresarial para Jair Antonio Zanella Ltda ME, possuindo o Sr. Jair Antonio 
Zanella como único sócio. 

A partir de sua constituição, a Requerente destinou seus esforços exclusivamente para o desenvolvimento das 
atividades voltadas ao ramo de vidraçaria, objetivando seu crescimento perante a sociedade e, consequentemente, 
gerando empregos e pagando tributos e outros encargos intrínsecos à sua atividade. 

Assim, na atualidade, a empresa desenvolve suas atividades no município de Chopinzinho/PR, sendo sua sede 
localizada na Rua 14 de Dezembro, nº 4946, sala 02, bairro Cristo Rei, prestando inúmeros serviços voltados para o 
âmbito de vidraçaria no referido munícipio e região.  

2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

A crise econômica sofrida pela Requerente teve início no ano de 2017, quando seu único sócio, Sr. Jair Antonio 
Zanella, iniciou seu divórcio, o qual tomou proporções surpreendentes, haja vista que a formalização da desunião e 
partilha dos bens resultaram em grandes investimentos por parte do sócio da Requerente, os quais não condiziam com 
suas reais condições financeiras. 

Outrossim, em razão do surgimento de novas empresas no munícipio de Chopinzinho, sendo estas atuantes 
no mesmo ramo empresarial da Requerente, também houve redução na prestação de serviços, tendo a concorrência 
ocasionado queda na obtenção de lucro pela empresa. 

Por conseguinte, tendo em vista o panorama em que a Requerente se encontrava, esta se viu obrigada a recorrer 
à empréstimos bancários vultuosos, a fim de cumprir com as dívidas contraídas em decorrência da crise empresarial 
vivenciada, bem como para suportar a brusca queda de suas vendas. 

Não obstante, a crise financeira sofrida pela Requerente agravou-se ainda mais a partir do ano de 2021, 
oportunidade na qual ocorreu um aumento exorbitante em seu endividamento em razão da pandemia trazida pelo 
Corona Vírus (Covid-19), de modo que a empresa vivencia seus reflexos negativos até a atualidade. 

Toda a situação relatada culminou no endividamento atual informado pela empresa, que corresponde a monta 
de R$ 906.290,90 (novecentos e seis mil e duzentos e noventa reais e noventa centavos).

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0002984-23.2023.8.16.0068 - R
ef. m

ov. 29.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

15/12/2023: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
U

M
P

R
IM

E
N

T
O

 D
E

 IN
T

IM
A

Ç
Ã

O
. A

rq: C
onstatação P

révia



9

A Jair Antonio Zanella Ltda ME iniciou suas 
atividades no ano de 2010, com atuação 
direcionada à serviços de vidraçaria 
desenvolvidos no munícipio de Chopinzinho/
PR e região. Não obstante, em 04/11/2019, a 
Requerente transformou-se de empresário 
individual para Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal, alterando seu nome 
empresarial para Jair Antonio Zanella Ltda ME. 
A crise econômica sofrida pela Requerente se 
iniciou em 2017, com problemas em seu fluxo 
de caixa devido aos empréstimos bancários 
contraídos, a queda da obtenção de lucro e 
os altos custos derivados da formalização do 
divórcio do sócio da empresa.

Atividades da Requerente Isto posto, para efetiva superação desse cenário, surge a necessidade do processo de Recuperação Judicial, 
a fim de que a Requerente possa ajustar seu caixa, buscando equilíbrio financeiro exigido para pagamento de seus 
credores por meio de plano de reestruturação.
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3. INFORMAÇÕES
OPERACIONAIS

3.1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA
3.2 UNIDADES DE NEGÓCIO
3.3 COLABORADORES
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3. INFORMAÇÕES
OPERACIONAIS

Informações Operacionais

Nos termos constantes no Contrato Social, 
a empresa Jair Antonio Zanella Ltda ME é 
formada por 01 (uma) unidade de negócio, 
tendo finalizado o mês de novembro de 2023 
com o total de 02 (dois) colaboradores ativos.

3.1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA

A seguir, apresenta-se quadro demonstrativo da composição societária da Requerente:

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA ME

Sócio Nº de Quotas
Valor das Quotas

(Em Reais)
Participação

(%)

Jair Antonio Zanella 40.000 R$ 40.000,00 100

TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 100%
Fonte: Contrato Social (mov. 1.4).

A Jair Antonio Zanella Ltda ME possui a seguinte estrutura societária:

Fonte: Informações obtidas da petição inicial (mov. 1.1).

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA ME

Jair Antonio Zanella

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Operacionais

Nos termos constantes no Contrato Social, 
a empresa Jair Antonio Zanella Ltda ME é 
formada por 01 (uma) unidade de negócio, 
tendo finalizado o mês de novembro de 2023 
com o total de 02 (dois) colaboradores ativos.

3.2 UNIDADES DE NEGÓCIO

A Jair Antonio Zanella Ltda ME possui as seguintes unidades de negócio:

Razão Social CNPJ/CPF Localidade Situação

Jair Antonio Zanella Ltda ME 13.125.805/0001-03 Chopinzinho/PR Ativa

3.3 COLABORADORES

A Requerente demonstrou a posição do seu quadro de colaboradores, referente a novembro/2023, 
correspondendo a 02 colaboradores ativos, os quais desempenham funções necessárias à operação da empresa Jair 
Antonio Zanella Ltda ME. Apresenta-se abaixo a posição do quadro de colaboradores entre o período de 2020 a 2023, 
apurado até o mês de novembro/2023:

  Fonte: JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA ME – 2020 a 2023*.

  (*) Posição de colaboradores apurados até 30/11/2023.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Informações Operacionais

Nos termos constantes no Contrato Social, 
a empresa Jair Antonio Zanella Ltda ME é 
formada por 01 (uma) unidade de negócio, 
tendo finalizado o mês de novembro de 2023 
com o total de 02 (dois) colaboradores ativos.

Demonstra-se abaixo a evolução do quadro de colaboradores entre o período de janeiro a novembro de 2023:

Colaboradores  Jan-23  Fev-23  Mar-23  Abr-23  Mai-23  Jun-23  Jul-23  Ago-23  Set-23  Out-23  Nov-23

Quantidade Inicial 2 4 4 2 3 3 3 1 2 2 2 

( + ) Admissões 2 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 

( - ) Demissões 0 -1 -2 0 0 0 -2 0 0 0 0 

Quantidade Final 4 4 2 3 3 3 1 2 2 2 2 

Variação   0,00% -50,00% 50,00% 0,00% 0,00% -66,67% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Nota:

a) Ressalta-se que a Requerente juntou aos autos, mov. 1 itens 17 e 18, dois contratos de prestação de 
serviços, sendo um junto ao Reginaldo Correa Presser, pessoa física, e o segundo vinculado ao Elton Saccon – ME, este 
sendo uma pessoa jurídica registrado no CNPJ/MF n° 32.896.849/0001-81.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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4. INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL
4.2 ATIVO IMOBILIZADO
4.3 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
4.4 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA CONTÁBIL E FLUXO DE CAIXA GERENCIAL PROJETADO
4.5 ÍNDICES FINANCEIROS 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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4. INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL
4.2 ATIVO IMOBILIZADO
4.3 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
4.4 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA CONTÁBIL E FLUXO DE CAIXA GERENCIAL PROJETADO
4.5 ÍNDICES FINANCEIROS 

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Informações Financeiras 4.1 BALANÇO PATRIMONIAL

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Requerente ao mov. 1.5 a 1.12, 27.3 e 27.11 
a 27.15, apresentou suas demonstrações contábeis dos exercícios de 2020 a 2022 e a posição de suas contas até 
30/11/2023, em consonância ao art. 51, II LFRJ, incluindo o Ativo e Passivo, conforme apresentado a seguir:

GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$) 2020 2021 2022 Variação 

Média Ref.

ATIVO          

   Circulante          

         Caixa e Equivalente de Caixa 70.696,07 187.844,97 321.074,94 118,32%  

         Estoque 23.658,50 22.787,90 166.547,28 313,59%  

  94.354,57 210.632,87 487.622,22 127,37%  

           

   Não Circulante          

         Investimentos 3.083,03 5.692,54 8.766,92 69,32%  

         Imobilizado 45.333,94 36.201,35 68.359,01 34,34%  

  48.416,97 41.893,89 77.125,93 35,31%  

           

TOTAL DO ATIVO 142.771,54 252.526,76 564.748,15 100,26% a

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Informações Financeiras GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$) 2020 2021 2022 Variação 

Média Ref.

PASSIVO          

   Circulante          

      Empréstimos e Financiamentos 30.995,56 132.375,85 309.584,35 230,47% b

      Fornecedores 31.115,69 0,00 13.662,16 Erro c

      Obrigações Tributárias 2.816,89 4.417,00 13.279,56 128,73%  

      Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 6.745,36 50.308,07 5.919,05 278,79% d

      Outras Obrigações 3.777,72 4.492,32 4.999,92 15,11%  

  75.451,22 191.593,24 347.445,04 117,64%  

           

   Não Circulante          

      Outras Obrigações 16.055,31 11.265,79 5.874,04 -38,85%  

  16.055,31 11.265,79 5.874,04 -38,85%  

           

   Patrimônio Líquido          

      Capital Social 40.000,00 40.000,00 40.000,00 0,00%  

      Lucros/Prejuízos Acumulados 11.265,01 9.667,73 171.429,07 829,51%  

  51.265,01 49.667,73 211.429,07 161,29%  

           

TOTAL DO PASSIVO 142.771,54 252.526,76 564.748,15 100,26% a

Notas:

a) A Requerente apresentou uma divergência no saldo de 2022 em relação ao documento presente no 
mov. 1.7 e arquivo encaminhado diretamente a este Perito, totalizando a diferença de R$ 137.198,24;

b) Nota-se que a conta de Empréstimos e Financiamentos (230,47%) demonstrou um aumento constante 
nos anos em análise, evidenciando o crescimento de endividamento da Requerente;

c)  A conta de Fornecedores apresentou erro em sua variação devido à ausência de saldo a pagar em 
2021;

d) A variação média elevada em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias (278,79%) decorre do saldo 
devedor em 2021, apesar deste saldo ser elevado, a Requerente não demonstrou alteração relevante em sua quantidade 
de colaboradores, podendo esta dívida se originar de outras formas ou ter se acumulado durante o exercício.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Informações Financeiras GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Jan-23  Fev-23  Mar-23  Abr-23  Mai-23  Jun-23

ATIVO            

   Circulante            

         Caixa e Equivalente de Caixa 305.519,80 345.162,60 329.416,18 385.767,48 395.519,27 419.342,02 

         Estoque 166.547,28 166.547,28 166.547,28 166.547,28 166.547,28 166.547,28 

         Outros Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  472.067,08 511.709,88 495.963,46 552.314,76 562.066,55 585.889,30 

             

   Não Circulante            

         Investimentos 8.966,92 9.266,92 9.966,51 10.296,51 10.826,51 11.156,51 

         Imobilizado 65.789,76 63.220,51 60.651,26 58.082,01 55.512,76 52.943,51 

  74.756,68 72.487,43 70.617,77 68.378,52 66.339,27 64.100,02 

             

TOTAL DO ATIVO 546.823,76 584.197,31 566.581,23 620.693,28 628.405,82 649.989,32 

GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Jul-23  Ago-23  Set-23  Out-23  Nov-23 Variação 

Média Ref.

ATIVO              

   Circulante              

         Caixa e Equivalente de Caixa 473.404,86 611.123,14 577.648,64 540.165,59 556.381,80 6,71%  

         Estoque 226.153,10 226.153,10 226.153,10 226.153,10 226.153,10 3,58% a

         Outros Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 1.167,68 Erro b

  699.557,96 837.276,24 803.801,74 766.318,69 783.702,58 5,03%  

               

   Não Circulante              

         Investimentos 11.286,51 11.816,51 12.046,51 12.276,51 12.476,51 3,37%  

         Imobilizado 50.374,26 50.374,26 50.374,26 42.666,51 40.097,26 -4,74% c 

  61.660,77 62.190,77 62.420,77 54.943,02 52.573,77 -3,09%  

               

TOTAL DO ATIVO 761.218,73 899.467,01 866.222,51 821.261,71 836.276,35 4,21%  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Informações Financeiras GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Jan-23  Fev-23  Mar-23  Abr-23  Mai-23  Jun-23

PASSIVO            

   Circulante            

      Empréstimos e Financiamentos 315.348,74 358.904,52 381.889,26 455.433,06 535.392,15 585.739,33 

      Fornecedores 4.639,13 1.945,14 0,00 0,00 0,00 0,00 

      Obrigações Tributárias 17.965,35 9.142,00 7.507,58 2.971,51 3.371,03 1.358,85 

      Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 7.027,52 8.741,04 5.278,64 7.567,00 8.693,68 8.706,88 

      Outras Obrigações 4.583,26 4.166,60 3.749,94 3.749,94 2.789,19 2.353,16 

  349.564,00 382.899,30 398.425,42 469.721,51 550.246,05 598.158,22 

             

   Não Circulante            

      Outras Obrigações 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 

  5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 

             

   Patrimônio Líquido            

      Capital Social 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 

      Lucros/Prejuízos Acumulados 171.429,07 171.429,07 171.429,07 171.429,07 171.429,07 171.429,07 

  211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 

             

TOTAL DO PASSIVO 566.867,11 600.202,41 615.728,53 687.024,62 767.549,16 815.461,33 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

GRUPO PATRIMONIAL 
(valores em R$)  Jul-23  Ago-23  Set-23  Out-23  Nov-23 Variação 

Média Ref.

PASSIVO              

   Circulante              

      Empréstimos e Financiamentos 639.556,00 761.831,67 806.290,90 883.875,15 906.997,24 11,28% d

      Fornecedores 672,00 672,00 0,00 672,00 1.344,00 4,19%  

      Obrigações Tributárias 3.100,47 3.946,43 843,28 248,77 4.114,16 138,65%  

      Obrigações Trabalhistas e Previd. 5.436,29 5.655,14 7.327,41 7.363,05 7.456,46 4,10%  

      Outras Obrigações 1.917,13 1.481,10 1.045,07 833,32 416,66 -20,13%  

  650.681,89 773.586,34 815.506,66 892.992,29 920.328,52 9,36%  

               

   Não Circulante              

      Outras Obrigações 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 0,00%  

  5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 5.874,04 0,00%  

               

   Patrimônio Líquido              

      Capital Social 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 0,00%  

      Lucros/Prejuízos Acumulados 171.429,07 171.429,07 171.429,07 171.429,07 171.429,07 0,00%  

  211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 0,00%  

               

TOTAL DO PASSIVO 867.985,00 990.889,45 1.032.809,77 1.110.295,40 1.137.631,63 6,62%  

Notas:

a) A Requerente alterou seu montante de Estoque apenas em julho/23, isto devido ao encerramento do 
balanço patrimonial ser realizado anualmente, ou seja, ao registrar o livro contábil. Diante do exposto, a Requerente 
não acompanha mensalmente sua movimentação de mercadoria na contabilidade;

b) Houve o registro de Outros Créditos apenas em novembro/23, diante disto, ocorreu erro no cálculo 
da variação do período;

c)  Nos exercícios de agosto e setembro/23 não fora registrado a Depreciação, que apresentou o registro 
mensal de R$ 2.500,00 na maioria dos meses em análise;

d) Nota-se a elevação do saldo em Empréstimos e Financiamentos em todos os meses em análise, 
demonstrando o endividamento crescente da Requerente durante os exercícios.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

4.2 ATIVO IMOBILIZADO

Complementar as informações apresentadas no item anterior, apresenta-se a seguir a posição do Imobilizado 
do Requerente em 30/11/2023.

ATIVO IMOBILIZADO – JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA ME EM 30/11/2023 

GRUPO DESCRIÇÃO SALDO 
ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO 

ATUAL

BENS EM 
OPERAÇÃO

Barracão 34.000,00 0,00 0,00 34.000,00 

Caminhonete MMC/L200 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00 

Máquina Lixadeira 2.400,00 0,00 0,00 2.400,00 

MQ. LS1221 - Serra Makita 1.920,00 0,00 0,00 1.920,00 

Serra de Bancada 1.200,00 0,00 0,00 1.200,00 

Serra de Esquadria - Makita 2.790,00 0,00 0,00 2.790,00 

Total dos Bens em Operação 102.310,00 0,00 0,00 102.310,00 

(-) 
DEPRECIAÇÕES 

(-) Depreciação de Máquinas e Equipamentos -4.804,78 0,00 -69,25 -4.874,03 

(-) Depreciação de Veículos -54.838,71 0,00 -2.500,00 -57.338,71 

Total das Depreciações -59.643,49 0,00 -2.569,25 -62.212,74 

Total do Ativo Imobilizado 42.666,51 0,00 -2.569,25 40.097,26 
Fonte: Balancete contábil apresentado pela Requerente em 30/11/2023.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

4.3 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Requerente ao mov. 1.5 a 1.12, 27.3 e 27.11 
a 27.15, apresentou suas demonstrações contábeis dos exercícios de 2020 a 2022 e a posição de suas contas até 
30/11/2023, em consonância ao art. 51, II LFRJ, incluindo a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), conforme 
apresentado a seguir:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO 2020 2021 2022 Variação 

Média Ref.

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 609.872,45 613.505,15 1.213.790,66 49,22%  a 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -27.514,53 -39.236,13 -81.933,62 75,71%  

    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 582.357,92 574.269,02 1.131.857,04 47,85%  

    (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS -515.630,00 -407.796,62 -759.667,62 32,69%  

    (=) LUCRO/PREJUÍZO BRUTO 66.727,92 166.472,40 372.189,42 136,53%  

    (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -92.522,64 -168.297,95 -239.003,95 61,96%  

            VENDAS -20.983,93 -113.432,29 -79.018,98 205,11%  

            ADMINISTRATIVAS -71.538,71 -54.865,66 -159.984,97 84,14%  b 

    (+/-) RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO -382,10 228,27 575,87 -3,73%  

    (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL -26.176,82 -1.597,28 133.761,34 -4.284,11%  

    (+/-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 0,00 0,00 28.000,00 Erro c

    (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DO CSLL E IRPJ -26.176,82 -1.597,28 161.761,34 -5.160,60%  

    PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00%  

    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00 0,00%  

    (=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -26.176,82 -1.597,28 161.761,34 -5160,60%  

Notas:

a) Verifica-se que a Requente apresentou um crescimento continuo nos exercícios em análise, variando 
cerca de 49,22%, se destacando a elevação ocorrida em 2022;

b) Houve uma variação de 84,14% nas despesas Administrativas, tendo seu maior valor registrado em 
2022, sendo de R$ 159.984,97;

c)  No exercício de 2022 houve o registro de Resultados Não Operacionais, qual apresentou erro em sua 
variação devido sua ausência nos anos antecedentes.
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO  Jan-23  Fev-23  Mar-23  Abr-23  Mai-23  Jun-23

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 56.751,44 113.250,46 111.559,08 37.610,00 0,00 18.186,00 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -4.566,68 -8.901,30 -7.370,72 -2.879,05 -3.204,09 -1.244,91 

    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 52.184,76 104.349,16 104.188,36 34.730,95 -3.204,09 16.941,09 

    (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS -51.559,89 -74.948,81 -112.003,90 -28.372,90 -43.981,86 -17.297,54 

    (=) LUCRO/PREJUÍZO BRUTO 624,87 29.400,35 -7.815,54 6.358,05 -47.185,95 -356,45 

    (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -20.711,66 -25.362,10 -25.753,41 -23.542,09 -25.626,05 -25.972,22 

            VENDAS -5.943,37 -7.670,91 -5.575,16 -7.019,93 -6.382,59 -6.201,20 

            ADMINISTRATIVAS -14.768,29 -17.691,19 -20.178,25 -16.522,16 -19.243,46 -19.771,02 

    (+/-) RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 43,44 0,00 426,75 0,00 0,00 0,00 

    (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 

    (+/-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DO CSLL E IRPJ -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 

    PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    (=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO  Jul-23  Ago-23  Set-23  Out-23  Nov-23 Variação 

Média Ref.

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 43.933,00 92.907,00 11.182,80 -12.024,51 66.663,57 -66,51%  a 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -3.034,41 -3.880,37 -777,22 -218,36 -3.964,28 175,20%  

    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 40.898,59 89.026,63 10.405,58 -12.242,87 62.699,29 -62,59%  

    (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 43.183,51 -52.858,89 -69.486,51 -56.482,52 -47.071,96 -55,58%  b 

    (=) LUCRO/PREJUÍZO BRUTO 84.082,10 36.167,74 -59.080,93 -68.725,39 15.627,33 -1.981,84%  

    (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS -25.376,37 -20.848,52 -16.083,89 -53.735,79 -27.954,53 15,85%  

            VENDAS -6.570,23 -4.948,84 -4.766,72 -6.721,47 -4.777,90 1,73%  

            ADMINISTRATIVAS -18.806,14 -15.899,68 -11.317,17 -47.014,32 -23.176,63 23,13%  

    (+/-) RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 0,01 24,61 0,00 14,75 5,61 24.593,80%  

    (=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 -210,27%  

    (+/-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%  

    (=) LUCRO/PREJUÍZO ANTES DO CSLL E IRPJ 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 -210,27%  

    PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%  

    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%  

    (=) LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 -210,27%  

Notas:

a) A Receita Operacional Bruta apresentou variação média negativa de 66,51%, está em decorrência 
do saldo negativo apresentado em outubro/23, demonstrando uma possível inconsistência contábil, uma vez que as 
receitas são naturalmente credoras;

b) Nota-se que, em julho/23, houve o ajuste retroativo no Custo das Mercadorias Vendidas, este mediante 
ao exposto na nota a da analise realizada no balanço patrimonial mensal.
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Restou realizada a análise da evolução do faturamento da empresa Jair Antonio Zanella LTDA com base 
nas DRE’s - Demonstração do Resultado do Exercício de 2020 a novembro/2023. Apresenta-se a seguir o gráfico 
contemplando os dados para fins de análise:

Fonte: JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA ME – 2020 a 2023*.

(*) Posição de colaboradores apurados até 30/11/2023.
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

4.4 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA CONTÁBIL E FLUXO DE CAIXA GERENCIAL PROJETADO

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Requerente ao mov. 1.5 a 1.12, 27.3 e 27.11 
a 27.15, apresentou o Demonstrativo de Fluxo de Caixa dos exercícios de 2020 a 2022 e a posição de suas contas até 
30/11/2023, além da Projeção de Fluxo de Caixa de outubro/23 a setembro/25,  em consonância ao art. 51, II LFRJ, 
conforme apresentados a seguir:

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA 2020 2021 2022 Variação Média Ref.

ATIVIDADES OPERACIONAIS          

   Valores Recebidos de Clientes 609.408,23 608.478,28 1.213.790,66 49,66%  

   Valores Pagos a Fornecedores -497.464,69 -437.243,50 -890.272,01 45,75%  

   Valores Pagos a Empregados -9.349,42 -46.704,78 -100.690,11 257,57%  a 

(=) Caixa Gerado Pelas Operações 102.594,12 124.530,00 222.828,54 50,16%  

   Tributos Pagos -32.221,18 -55.047,68 -93.014,87 69,91%  b 

(=) Fluxo De Caixa Antes De Itens Extraordinários -32.221,18 -55.047,68 -93.014,87 69,91%  

   Outros Recebimentos/Pagamento Líquidos -45.310,33 -37.953,29 -66.169,04 29,05%  

(=) Caixa Líquido Proveniente das Ativ. Op. -45.310,33 -37.953,29 -66.169,04 29,05%  

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO          

   Compras de Imobilizado 0,00 0,00 -62.790,00 Erro  

   Aquisição de Ações/Cotas 0,00 -2.440,00 -2.330,42 -2,25%  

   Recebimentos Por Vendas de Ativos Permanentes 0,00 0,00 0,00 0,00%  

   Juros Recebidos de Empréstimos/Aplicações 16,08 45,46 190,03 250,36%  

(=) Caixa Líquido Usado Nas Ativ. Investimentos 16,08 -2.394,54 -64.930,39 -6.189,91%  

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO          

   Empréstimos Tomados 28.800,24 127.610,70 391.623,48 274,99% c

   Pagamentos de Empréstimos/Debêntures -42.067,38 -39.596,29 -257.107,75 271,72%  

(=) Caixa Líquido Gerado Pelas Ativ. Financiamentos -13.267,14 88.014,41 134.515,73 -355,28%  

(=) Movimentação do Período 11.811,55 117.148,90 133.229,97 452,77%  

(+/-) Saldo Inicial 58.884,52 70.696,07 187.844,97 92,88%  

(=) Saldo Final 70.696,07 187.844,97 321.074,94 118,32%  
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Notas:

a) Apesar da Requerente não ter demonstrado variação elevada em seu quadro de colaboradores, nota-
se que ocorreu a variação média de 257,57% nos Valores Pagos a Empregados, destacando-se o ano de 2022 com R$ 
100.690,11;

b) Em consonância ao acréscimo dos Valores Recebidos de Clientes, os Tributos Pagos aumentaram 
gradativamente durante os exercícios e apresentaram variação média de 69,91%;

c)  Nota-se que a Requerente apresentou aumento de forma progressiva em Empréstimos Tomados 
durante os períodos em análise.

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  Jan-23  Fev-23  Mar-23  Abr-23  Mai-23  Jun-23

ATIVIDADES OPERACIONAIS            

   Valores Recebidos De Clientes 56.751,44 113.250,46 111.559,08 37.610,00 0,00 18.186,00 

   Valores Pagos A Fornecedores -60.475,83 -77.898,65 -114.246,04 -28.669,90 -43.627,90 -17.594,54 

   Valores Pagos A Empregados -3.453,77 -3.296,55 -7.253,90 -3.190,32 -3.884,37 -4.786,32 

(=) Caixa Gerado Pelas Operações -7.178,16 32.055,26 -9.940,86 5.749,78 -47.512,27 -4.194,86 

   Tributos Pagos -1.500,78 -20.362,99 -10.957,01 -9.124,58 -4.862,28 -4.897,74 

(=) Fluxo De Caixa Antes De Itens Extraordinários -1.500,78 -20.362,99 -10.957,01 -9.124,58 -4.862,28 -4.897,74 

   Outros Recebimentos/Pagamento Líquidos -6.824,63 -9.925,57 -10.802,47 -5.336,10 -6.864,55 -10.039,35 

(=) Caixa Líquido Proveniente Das Ativ. Operacionais -6.824,63 -9.925,57 -10.802,47 -5.336,10 -6.864,55 -10.039,35 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO            

   Compras De Imobilizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   Aquisição De Ações/Cotas -200,00 -300,00 -699,59 -330,00 -530,00 -330,00 

   Recebimentos Por Vendas De Ativos Permanentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   Juros Recebidos De Empréstimos/Aplicações 43,44 0,00 426,75 0,00 0,00 0,00 

(=) Caixa Líquido Usado Nas Ativ. Investimentos -156,56 -300,00 -272,84 -330,00 -530,00 -330,00 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO            

   Empréstimos Tomados 11.418,09 75.645,60 27.719,78 88.695,92 112.490,40 51.335,89 

   Pagamentos De Empréstimos/Debêntures -11.313,10 -37.469,50 -11.493,02 -23.303,72 -42.969,51 -8.051,19 

(=) Caixa Líquido Gerado Pelas Ativ. Financiamentos 104,99 38.176,10 16.226,76 65.392,20 69.520,89 43.284,70 

(=) Movimentação do Período -15.555,14 39.642,80 -15.746,42 56.351,30 9.751,79 23.822,75 

(+/-) Saldo Inicial 321.074,94 305.519,80 345.162,60 329.416,18 385.767,48 395.519,27 

(=) Saldo Final 305.519,80 345.162,60 329.416,18 385.767,48 395.519,27 419.342,02 
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DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  Jul-23  Ago-23  Set-23  Out-23  Nov-23 Variação 
Média Ref.

ATIVIDADES OPERACIONAIS              

   Valores Recebidos De Clientes 43.933,00 92.907,00 11.182,80 -12.024,51 66.663,57 -66,51%  

   Valores Pagos A Fornecedores -16.719,31 -53.827,89 -70.455,51 -56.482,52 -47.624,50 20,54% a

   Valores Pagos A Empregados -8.220,48 -1.595,44 -2.107,72 -3.529,78 -4.697,46 22,83%  

(=) Caixa Gerado Pelas Operações 18.993,21 37.483,67 -61.380,43 -72.036,81 14.341,61 -267,46%  

   Tributos Pagos -3.152,10 -6.477,18 -4.923,62 -3.981,52 -1.612,03 111,51%  

(=) Fluxo De Caixa Antes De Itens Extraordinários -3.152,10 -6.477,18 -4.923,62 -3.981,52 -1.612,03 111,51%  

   Outros Recebimentos/Pagamento Líquidos -7.765,42 -9.520,92 -7.349,08 -11.508,52 -7.879,72 8,08%  

(=) Caixa Líquido Proveniente Das Ativ. Operacionais -7.765,42 -9.520,92 -7.349,08 -11.508,52 -7.879,72 8,08%  

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO              

   Compras De Imobilizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%  

   Aquisição De Ações/Cotas -130,00 -530,00 -230,00 -230,00 -200,00 33,07%  

   Recebimentos Por Vendas De Ativos Permanentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%  

   Juros Recebidos De Empréstimos/Aplicações 0,01 24,61 0,00 14,75 5,61 24.593,80%  

(=) Caixa Líquido Usado Nas Ativ. Investimentos -129,99 -505,39 -230,00 -215,25 -194,39 28,40%  

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO              

   Empréstimos Tomados 110.286,13 168.639,97 60.791,66 225.137,79 84.600,20 100,33% b

   Pagamentos De Empréstimos/Debêntures -64.168,99 -51.901,87 -20.383,03 -174.878,74 -73.039,46 158,47% c

(=) Caixa Líquido Gerado Pelas Ativ. Financiamentos 46.117,14 116.738,10 40.408,63 50.259,05 11.560,74 3.651,74%  

(=) Movimentação do Período 54.062,84 137.718,28 -33.474,50 -37.483,05 16.216,21 -86,48%  

(+/-) Saldo Inicial 419.342,02 473.404,86 611.123,14 577.648,64 540.165,59 5,92%  

(=) Saldo Final 473.404,86 611.123,14 577.648,64 540.165,59 556.381,80 6,71%  

Notas:

a) Verifica-se que, na maioria dos exercícios, apenas os Valores Pagos a Fornecedores (20,54%) 
consumiam cerca de 71% dos Valores Recebidos de Clientes, qual, somado aos Valores Pagos a Empregados, culminava 
em um caixa negativo gerado pelas operações;

b) A Requerente apresentou Empréstimos Tomados em todos os meses de 2023, demonstrando que vem 
se endividando constantemente e seu montante variou em média 100,33%;

c)  Os Pagamentos de Empréstimos/Debêntures ocorreram de forma constante durante todo o período 
em análise, porém, com valores inferiores aos empréstimos consumidos.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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PROJEÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  Out-23  Nov-23  Dez-23  Jan-24  Fev-24  Mar-24  Abr-24  Mai-24  Jun-24  Jul-24  Ago-24  Set-24

ATIVIDADES OPERACIONAIS
   Valores Recebidos De Clientes 45.000,00 51.000,00 54.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 58.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
   Valores Pagos A Fornecedores -22.500,00 -25.500,00 -27.000,00 -29.000,00 -29.000,00 -29.000,00 -29.000,00 -29.000,00 -30.000,00 -30.000,00 -30.000,00 -30.000,00 
   Valores Pagos A Empregados -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 
(=) Caixa Gerado Pelas Operações 16.358,00 19.358,00 20.858,00 22.858,00 22.858,00 22.858,00 22.858,00 22.858,00 23.858,00 23.858,00 23.858,00 23.858,00
   Tributos Pagos -3.600,00 -4.080,00 -4.320,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.800,00 -4.800,00 -4.800,00 -4.800,00 
(=) Fluxo De Caixa Antes De Itens Extraordinários -3.600,00 -4.080,00 -4.320,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.640,00 -4.800,00 -4.800,00 -4.800,00 -4.800,00 
   Outros Recebimentos/Pagamento Líquidos -8.280,00 -9.384,00 -9.936,00 -10.672,00 -10.672,00 -10.672,00 -10.672,00 -10.672,00 -11.040,00 -11.040,00 -11.040,00 -11.040,00 
(=) Caixa Líquido Proveniente Das Ativ. Operacionais -8.280,00 -9.384,00 -9.936,00 -10.672,00 -10.672,00 -10.672,00 -10.672,00 -10.672,00 -11.040,00 -11.040,00 -11.040,00 -11.040,00 
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
   Pagamentos De Empréstimos/Debêntures 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.501,00 
(=) Caixa Líquido Gerado Pelas Ativ. Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.501,00 
(=) Saldo Final 4.478,00 5.894,00 6.602,00 7.546,00 7.546,00 7.546,00 7.546,00 3.046,00 3.518,00 3.518,00 3.518,00 3.517,00

PROJEÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  Out-24  Nov-24  Dez-24  Jan-25  Fev-25  Mar-25  Abr-25  Mai-25  Jun-25  Jul-25  Ago-25  Set-25

ATIVIDADES OPERACIONAIS
   Valores Recebidos De Clientes 67.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00
   Valores Pagos A Fornecedores -33.500,00 -35.000,00 -35.000,00 -35.000,00 -35.000,00 -35.000,00 -35.000,00 -40.000,00 -40.000,00 -40.000,00 -40.000,00 -40.000,00 
   Valores Pagos A Empregados -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 -6.142,00 
(=) Caixa Gerado Pelas Operações 27.358,00 28.858,00 28.858,00 28.858,00 28.858,00 28.858,00 28.858,00 33.858,00 33.858,00 33.858,00 33.858,00 33.858,00
   Tributos Pagos -5.360,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -6.400,00 -6.400,00 -6.400,00 -6.400,00 -6.400,00 
(=) Fluxo De Caixa Antes De Itens Extraordinários -5.360,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -5.600,00 -6.400,00 -6.400,00 -6.400,00 -6.400,00 -6.400,00 
   Outros Recebimentos/Pagamento Líquidos -12.328,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -14.720,00 -14.720,00 -14.720,00 -14.720,00 -14.720,00 
(=) Caixa Líquido Proveniente Das Ativ. Operacionais -12.328,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -12.880,00 -14.720,00 -14.720,00 -14.720,00 -14.720,00 -14.720,00 
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
   Pagamentos De Empréstimos/Debêntures -4.502,00 -4.503,00 -4.504,00 -4.505,00 -4.506,00 -4.507,00 -4.508,00 -4.509,00 -4.510,00 -4.511,00 -4.512,00 -4.513,00 
(=) Caixa Líquido Gerado Pelas Ativ. Financiamentos -4.502,00 -4.503,00 -4.504,00 -4.505,00 -4.506,00 -4.507,00 -4.508,00 -4.509,00 -4.510,00 -4.511,00 -4.512,00 -4.513,00 
(=) Saldo Final 5.168,00 5.875,00 5.874,00 5.873,00 5.872,00 5.871,00 5.870,00 8.229,00 8.228,00 8.227,00 8.226,00 8.225,00

A Requerente apresentou uma projeção com variações aplicadas em meses específicos, por exemplo, os 
Valores Recebidos de Clientes obtiveram estimativas de saldo divergentes em dezembro/23, janeiro, junho, outubro e 
novembro/24 e em maio/25, de forma com que, nos demais exercícios, as vendas permaneceriam estagnadas. Além 
disto, nota-se que os Pagamentos de Empréstimos/Debêntures foram projetados para se iniciarem a partir de maio/24, 
sem qualquer justificativa aparente, uma vez que o pagamento dos créditos concursais ocorre a partir da aprovação 
do Plano de Recuperação Judicial pelos credores.

Apesar da Requerente demonstrar saldo positivo em caixa em todos os períodos projetados, ressalta-se que não 
houve menção à valores destinados a investimentos na instituição em fomento, podendo estes derivarem deste saldo 
remanescente em caixa.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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4.5 ÍNDICES FINANCEIROS 

Apresentam-se abaixo os índices obtidos com base nos demonstrativos contábeis fornecidos pela Requerente 
relativos aos exercícios de 2020 a 2023, mais especificamente até 30/11/2023, anexo ao mov. 1.5 a 1.12, 27.3 e 27.11 a 
27.15 dos autos em consonância ao art. 51, II LFRJ, conforme se verifica a seguir:

Indicador Financeiro Fórmula 2020 Índice 2021 Índice 2022 Índice Variação Média

Ativo Disponível 70.696,07 187.844,97 321.074,94
Passivo Circulante 75.451,22 191.593,24 347.445,04

Ativo Circulante 94.354,57 210.632,87 487.622,22
Passivo Circulante 75.451,22 191.593,24 347.445,04

Ativo Circulante + Não Circulante 142.771,54 252.526,76 564.748,15
Passivo Circulante + Não Circulante 142.771,54 252.526,76 564.748,15

Índices de Liquidez

7,79%

-0,55%Liquidez Imediata 0,937 0,980 0,924

Liquidez Corrente 1,251 1,099 1,403

Liquidez Geral 1,000 1,000 1,000 0,00%

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Indicador Financeiro Fórmula  Jul-23 Índice  Ago-23 Índice  Set-23 Índice  Out-23 Índice  Nov-23 Índice Variação Média

Ativo Disponível 473.404,86 611.123,14 577.648,64 540.165,59 556.381,80
Passivo Circulante 650.681,89 773.586,34 815.506,66 892.992,29 920.328,52

Ativo Circulante 699.557,96 837.276,24 803.801,74 766.318,69 783.702,58
Passivo Circulante 650.681,89 773.586,34 815.506,66 892.992,29 920.328,52

Ativo Circulante + Não Circulante 761.218,73 899.467,01 866.222,51 821.261,71 836.276,35
Passivo Circulante + Não Circulante 867.985,00 990.889,45 1.032.809,77 1.110.295,40 1.137.631,63

0,858

Índices de Liquidez

0,708

0,839

1,075

0,728

0,877

1,082

0,790

0,908

-4,29%

-2,49%

-3,34%0,605

0,740

0,852

0,605

0,735Liquidez Geral

Liquidez Corrente

Liquidez Imediata

0,986

Indicador Financeiro Fórmula  Jan-23 Índice  Fev-23 Índice  Mar-23 Índice  Abr-23 Índice  Mai-23 Índice  Jun-23 Índice

Ativo Disponível 305.519,80 345.162,60 329.416,18 385.767,48 395.519,27 419.342,02
Passivo Circulante 349.564,00 382.899,30 398.425,42 469.721,51 550.246,05 598.158,22

Ativo Circulante 472.067,08 511.709,88 495.963,46 552.314,76 562.066,55 585.889,30
Passivo Circulante 349.564,00 382.899,30 398.425,42 469.721,51 550.246,05 598.158,22

Ativo Circulante + Não Circulante 546.823,76 584.197,31 566.581,23 620.693,28 628.405,82 649.989,32
Passivo Circulante + Não Circulante 566.867,11 600.202,41 615.728,53 687.024,62 767.549,16 815.461,33

Liquidez Corrente 1,350 1,336 1,245

Liquidez Imediata 0,874 0,901 0,827 0,821

Liquidez Geral 0,965 0,973 0,920 0,903

1,021

0,719

0,819

1,176

Índices de Liquidez

0,979

0,701

0,797

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Os Índices de Liquidez representam a capacidade de solvência das empresas, demonstrada através da Liquidez 
Imediata, Corrente e Geral, que apontam a utilização do ativo de prazo imediato, curto e longo, respectivamente, para 
liquidar as dívidas de prazo correspondente.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Indicador Financeiro Fórmula 2020 Índice 2021 Índice 2022 Índice Variação Média

Receitas 609.872,45 613.505,15 1.213.790,66
Ativo Imobilizado 45.333,94 36.201,35 68.359,01

Receitas 609.872,45 613.505,15 1.213.790,66
Ativo 142.771,54 252.526,76 564.748,15

Índices de Gestão de Ativo

15,37%Índice de Giro de Ativos 
Fixos/Imobilizados

13,453 16,947 17,756

-27,33%Índice de Giro Total de 
Ativos

4,272 2,429 2,149

Deste modo, ao auferir o resultado maior que 1, o índice demonstra capacidade de solvência, menor que 1, a 
incapacidade de quitar as dívidas através de seu ativo, é igual a 1, equilíbrio financeiro.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Indicador Financeiro Fórmula  Jan-23 Índice  Fev-23 Índice  Mar-23 Índice  Abr-23 Índice  Mai-23 Índice  Jun-23 Índice

Receitas 56.751,44 113.250,46 111.559,08 37.610,00 0,00 18.186,00
Ativo Imobilizado 65.789,76 63.220,51 60.651,26 58.082,01 55.512,76 52.943,51

Receitas 56.751,44 113.250,46 111.559,08 37.610,00 0,00 18.186,00
Ativo 546.823,76 584.197,31 566.581,23 620.693,28 628.405,82 649.989,32

0,648

Índice de Giro Total de 
Ativos

0,104 0,194 0,197 0,061

Índice de Giro de Ativos 
Fixos/Imobilizados

0,863 1,791 1,839 0,000 0,343

0,000 0,028

Índices de Gestão de Ativo

Indicador Financeiro Fórmula  Jul-23 Índice  Ago-23 Índice  Set-23 Índice  Out-23 Índice  Nov-23 Índice Variação Média

Receitas 43.933,00 92.907,00 11.182,80 -12.024,51 66.663,57
Ativo Imobilizado 50.374,26 50.374,26 50.374,26 42.666,51 40.097,26

Receitas 43.933,00 92.907,00 11.182,80 -12.024,51 66.663,57
Ativo 761.218,73 899.467,01 866.222,51 821.261,71 836.276,35

Índices de Gestão de Ativo

1,844 0,222Índice de Giro de Ativos 
Fixos/Imobilizados

Índice de Giro Total de 
Ativos

0,058 0,103 0,013

-0,282 0,872 1,663 -69,39%

-0,015 0,080 -74,10%

Os Índices de Gestão de Ativo demonstram o quanto a empresa gera de receitas através de seus ativos 
Imobilizados ou totais, conforme o indicador de Giro de Ativos Fixos ou Giro Total de Ativos, respectivamente, medindo 
assim, a eficiência no uso dos ativos mencionados e seu crescimento proporcional as receitas obtidas.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Indicador Financeiro Fórmula 2020 Índice 2021 Índice 2022 Índice Variação Média

Passivo Circulante + Não Circulante 91.506,53 202.859,03 353.319,08
Ativo 142.771,54 252.526,76 564.748,15

Passivo Circulante + Não Circulante 91.506,53 202.859,03 353.319,08
Patrimônio Líquido 51.265,01 49.667,73 211.429,07

0,626 1,61%

34,87%

Índices de Gestão de Dívida

Índice de Endividamento 
Financeiro

1,785 4,084 1,671

Índice de Endividamento 
Geral

0,641 0,803

Indicador Financeiro Fórmula  Jan-23 Índice  Fev-23 Índice  Mar-23 Índice  Abr-23 Índice  Mai-23 Índice  Jun-23 Índice

Passivo Circulante + Não Circulante 355.438,04 388.773,34 404.299,46 475.595,55 556.120,09 604.032,26
Ativo 472.067,08 511.709,88 495.963,46 552.314,76 562.066,55 585.889,30

Passivo Circulante + Não Circulante 355.438,04 388.773,34 404.299,46 475.595,55 556.120,09 604.032,26
Patrimônio Líquido 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07

0,861

Índice de Endividamento 
Financeiro

1,681 1,839 1,912 2,249

Índice de Endividamento 
Geral

0,753 0,760 0,815

Índices de Gestão de Dívida

0,989

2,630

1,031

2,857

Indicador Financeiro Fórmula  Jul-23 Índice  Ago-23 Índice  Set-23 Índice  Out-23 Índice  Nov-23 Índice Variação Média

Passivo Circulante + Não Circulante 656.555,93 779.460,38 821.380,70 898.866,33 926.202,56
Ativo 761.218,73 899.467,01 866.222,51 821.261,71 836.276,35

Passivo Circulante + Não Circulante 656.555,93 779.460,38 821.380,70 898.866,33 926.202,56
Patrimônio Líquido 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07

Índices de Gestão de Dívida

Índice de Endividamento 
Financeiro

3,105 3,687 3,885 4,251

0,863 1,094 1,1080,867 0,948Índice de Endividamento 
Geral

4,381

2,40%

7,63%

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Os Índices de Gestão de Dívida apontam a capacidade de liquidação do passivo (dívida com terceiros) através 
do ativo e patrimônio líquido, conforme o indicador de Endividamento Geral e Financeiro, respectivamente, quanto 
maior for seu resultado, mais endividada a empresa se encontra.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Indicador Financeiro Fórmula 2020 Índice 2021 Índice 2022 Índice Variação Média

Lucro/Prejuízo Líquido -26.176,82 -1.597,28 161.761,34
Receita de Vendas 609.872,45 613.505,15 1.213.790,66

Lucro Operacional -26.176,82 -1.597,28 133.761,34
Receita de Vendas 609.872,45 613.505,15 1.213.790,66

Lucro Bruto 66.727,92 166.472,40 372.189,42
Receita Operacional Líquida 582.357,92 574.269,02 1.131.857,04

Margem de Lucro Bruto 0,11 0,29 0,33

Margem de Lucro Líquido -0,04 -0,00 0,13

Margem de Lucro
Operacional

-0,04 -0,00 0,11

Índices de Lucratividade

-2.656,37%

-2.213,35%

83,21%

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U
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Indicador Financeiro Fórmula  Jan-23 Índice  Fev-23 Índice  Mar-23 Índice  Abr-23 Índice  Mai-23 Índice  Jun-23 Índice

Lucro/Prejuízo Líquido -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 
Receita de Vendas 56.751,44 113.250,46 111.559,08 37.610,00 0,00 18.186,00

Lucro Operacional -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 
Receita de Vendas 56.751,44 113.250,46 111.559,08 37.610,00 0,00 18.186,00

Lucro Bruto 624,87 29.400,35 -7.815,54 6.358,05 -47.185,95 -356,45 
Receita Operacional Líquida 52.184,76 104.349,16 104.188,36 34.730,95 -3.204,09 16.941,09

Margem de Lucro Líquido -0,35 0,04 -0,30 -0,46 

Margem de Lucro Bruto 0,01 0,28 -0,08 0,18

Margem de Lucro
Operacional

-0,35 0,04 -0,30 -0,46 

Índices de Lucratividade

#DIV/0!

#DIV/0!

14,73

-1,45 

-1,45 

-0,02 

Os Índices de Lucratividade apresentam a capacidade operacional da empresa de gerar lucros a partir de suas 
receitas, deste modo, demonstram se a empresa está sendo lucrativa em suas operações. Quanto maior o resultado do 
índice, melhor.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Indicador Financeiro Fórmula  Jul-23 Índice  Ago-23 Índice  Set-23 Índice  Out-23 Índice  Nov-23 Índice Variação Média

Lucro/Prejuízo Líquido 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 
Receita de Vendas 43.933,00 92.907,00 11.182,80 -12.024,51 66.663,57

Lucro Operacional 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 
Receita de Vendas 43.933,00 92.907,00 11.182,80 -12.024,51 66.663,57

Lucro Bruto 84.082,10 36.167,74 -59.080,93 -68.725,39 15.627,33
Receita Operacional Líquida 40.898,59 89.026,63 10.405,58 -12.242,87 62.699,29

Índices de Lucratividade

Margem de Lucro Bruto 2,06 0,41 -5,68 

Margem de Lucro Líquido 1,34 0,17 -6,72 

Margem de Lucro
Operacional

1,34 0,17 -6,72 

-579,26%

-579,26%

-211,65%

10,18

10,18

5,61

-0,18 

-0,18 

0,25

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Indicador Financeiro Fórmula 2020 Índice 2021 Índice 2022 Índice Variação Média

Lucro/Prejuízo Líquido -26.176,82 -1.597,28 161.761,34
Ativo 142.771,54 252.526,76 564.748,15

Lucro/Prejuízo Líquido -26.176,82 -1.597,28 161.761,34
Patrimônio Líquido 51.265,01 49.667,73 211.429,07

ROE -0,51 -0,03 0,77
ROA -0,18 -0,01 0,29

0,77

-2.362,48%

-1.286,38%

17,55%

Índices de Rentabilidade

Grau de Alavancagem
Financeira

2,78 5,08 2,67

Retorno sobre Ativo Total
(ROA)

-0,18 -0,01 0,29

Retorno sobre
Patrimônio Líquido (ROE)

-0,51 -0,03 

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Indicador Financeiro Fórmula  Jan-23 Índice  Fev-23 Índice  Mar-23 Índice  Abr-23 Índice  Mai-23 Índice  Jun-23 Índice

Lucro/Prejuízo Líquido -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 
Ativo 546.823,76 584.197,31 566.581,23 620.693,28 628.405,82 649.989,32

Lucro/Prejuízo Líquido -20.043,35 4.038,25 -33.142,20 -17.184,04 -72.812,00 -26.328,67 
Patrimônio Líquido 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07

ROE -0,09 0,02 -0,16 -0,08 -0,34 -0,12 
ROA -0,04 0,01 -0,06 -0,03 -0,12 -0,04 

Retorno sobre
Patrimônio Líquido (ROE)

-0,09 0,02 -0,16 -0,08 

Retorno sobre Ativo Total
(ROA)

-0,04 0,01 -0,06 -0,03 

Grau de Alavancagem
Financeira

2,59 2,76 2,68 2,94

Índices de Rentabilidade

-0,12 

-0,34 

2,97

-0,04 

-0,12 

3,07

Indicador Financeiro Fórmula  Jul-23 Índice  Ago-23 Índice  Set-23 Índice  Out-23 Índice  Nov-23 Índice Variação Média

Lucro/Prejuízo Líquido 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 
Ativo 761.218,73 899.467,01 866.222,51 821.261,71 836.276,35

Lucro/Prejuízo Líquido 58.705,74 15.343,83 -75.164,82 -122.446,43 -12.321,59 
Patrimônio Líquido 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07 211.429,07

ROE 0,28 0,07 -0,36 -0,58 -0,06 
ROA 0,08 0,02 -0,09 -0,15 -0,01 

Índices de Rentabilidade

4,10

0,08 0,02 -0,09 

0,28 0,07 -0,36 Retorno sobre
Patrimônio Líquido (ROE)

Grau de Alavancagem
Financeira

Retorno sobre Ativo Total
(ROA)

3,60 4,25

-211,30%

-210,27%

4,63%

-0,58 

3,88

-0,01 

-0,06 

3,96

-0,15 

O Retorno Sobre o Ativo, em inglês, Return on Asset – ROA, evidencia a obtenção de lucro/prejuízo em relação 
aos investimentos (ativos) realizados na empresa, deste modo a rentabilidade do negócio é proporcional ao capital 
investido na atividade.

O Retorno Sobre o Patrimônio Líquido, em inglês, Return on Equity – ROE, demonstra o lucro/prejuízo alcançado 
pela empresa na gestão dos recursos próprios (patrimônio líquido), evidenciando o retorno obtido pelos acionistas.  

O Grau de Alavancagem Financeira é um indicador que aponta o grau de risco do qual a empresa está submetida, 
ou seja, quanto mais dividas a empresa contrai, maior é o grau de alavancagem.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Indicador Financeiro Fórmula 2020 Índice 2021 Índice 2022 Índice Variação Média

EBITDA -4.535,13 19.671,44 256.822,92
Receita Líquida 582.357,92 574.269,02 1.131.857,04

Dívida Líquida 91.506,53 202.859,03 353.319,08
EBITDA -4.535,13 19.671,44 256.822,92

Dívida Líquida de Curto Prazo 75.451,22 191.593,24 347.445,04
EBITDA -4.535,13 19.671,44 256.822,92

EBIT -18.535,17 11.090,85 226.984,21
Juros Passivos -21.642,69 -3.572,31 -66.139,74 

Dívida Líquida de Curto 
Prazo sobre EBITDA

-16,637 9,740 1,353

Índice de Cobertura
de Juros

0,856 -3,105 -3,432 

Índices de Risco

11,27%

-118,88%

-122,33%

-225,99%

Dívida Líquida sobre
EBITDA

-20,177 10,312 1,376

Margem EBITDA -0,008 0,034 0,227

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Indicador Financeiro Fórmula  Jan-23 Índice  Fev-23 Índice  Mar-23 Índice  Abr-23 Índice  Mai-23 Índice  Jun-23 Índice

EBITDA 27.398,54 6.498,81 44.721,96 28.134,51 87.087,28 40.925,13
Receita Líquida 52.184,76 104.349,16 104.188,36 34.730,95 -3.204,09 16.941,09

Dívida Líquida 355.438,04 388.773,34 404.299,46 475.595,55 556.120,09 604.032,26
EBITDA 27.398,54 6.498,81 44.721,96 28.134,51 87.087,28 40.925,13

Dívida Líquida de Curto Prazo 349.564,00 382.899,30 398.425,42 469.721,51 550.246,05 598.158,22
EBITDA 27.398,54 6.498,81 44.721,96 28.134,51 87.087,28 40.925,13

EBIT 27.329,29 3.998,81 42.221,96 25.634,51 84.587,28 38.425,13
Juros Passivos -7.285,94 -8.037,06 -9.079,76 -8.450,47 -11.775,28 -12.096,46 

Dívida Líquida de Curto 
Prazo sobre EBITDA

0,810Margem EBITDA 0,525 0,062 0,429

Índices de Risco

-27,180 

Dívida Líquida sobre
EBITDA

12,973 59,822 9,040 16,904

Índice de Cobertura
de Juros

-3,034 

12,758 58,918 8,909 16,696

-3,751 -0,498 -4,650 

6,386

6,318

-7,183 

2,416

14,759

14,616

-3,177 

Indicador Financeiro Fórmula  Jul-23 Índice  Ago-23 Índice  Set-23 Índice  Out-23 Índice  Nov-23 Índice Variação Média

EBITDA -45.969,06 -4.231,68 -68.107,86 -81.919,52 5.901,53
Receita Líquida 40.898,59 89.026,63 10.405,58 -12.242,87 62.699,29

Dívida Líquida 656.555,93 779.460,38 821.380,70 898.866,33 926.202,56
EBITDA -45.969,06 -4.231,68 -68.107,86 -81.919,52 5.901,53

Dívida Líquida de Curto Prazo 650.681,89 773.586,34 815.506,66 892.992,29 920.328,52
EBITDA -45.969,06 -4.231,68 -68.107,86 -81.919,52 5.901,53

EBIT -48.469,06 -4.231,68 -68.107,86 -89.419,52 3.401,53
Juros Passivos -10.236,68 -11.112,15 -7.056,96 -33.026,91 -15.723,12 

Margem EBITDA

Índices de Risco

9,651

-6,545 

-14,283 -184,196 -12,060 

-14,155 -182,808 -11,974 

-1,124 -0,048 

Dívida Líquida sobre
EBITDA

Dívida Líquida de Curto 
Prazo sobre EBITDA

Índice de Cobertura
de Juros

4,735 0,381

1.015,27%

-20,78%

-20,49%

270,75%

6,691

-10,973 

-10,901 

2,707

0,094

156,943

155,947

-0,216 

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0002984-23.2023.8.16.0068 - R
ef. m

ov. 29.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

15/12/2023: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
U

M
P

R
IM

E
N

T
O

 D
E

 IN
T

IM
A

Ç
Ã

O
. A

rq: C
onstatação P

révia



43

A Margem EBITDA, em português, Margem LAJIDA (lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização), 
é resultante do EBITDA em relação a Receita obtida no período, em suma, ela fornece uma visão clara da lucratividade 
operacional da empresa. Quanto maior, melhor.

Os Índices de Dívida Líquida (curto e longo prazo) sobre EBITDA relaciona as dívidas contraídas pela empresa 
em relação ao EBITDA, diante disto, os índices demonstram o quanto a empresa precisa aumentar sua lucratividade 
operacional para conseguiria quitar suas dívidas. Quanto menor, melhor.

O Índice de Cobertura de Juros relaciona o EBIT, em português, LAJIR (lucro antes de juros e tributos) com as 
Despesas com Juros, ele mensura a capacidade da empresa em honrar com o pagamento dos juros passivos. Quanto 
maior, melhor.

Informações Financeiras

Pertinente as análises da posição patrimonial 
da Requerente, realizada com base nos 
documentos disponibilizados a este Perito 
e anexos aos autos, restou evidenciado que 
não houve apresentação de divergências 
significativas entre os valores contábeis 
e a relação nominal de credores. Quando 
analisada a posição fiscal e tributária da 
Requerente, não foi identificado nenhum valor 
relevante que não tenha sido considerado na 
posição contábil.
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5. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 
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5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Dentre as documentações complementares solicitadas à Requerente JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA, foram 
apresentados os seguintes documentos:

	Licença Sanitária;
	Alvará de Localização e Funcionamento.

Informações Complementares

Com o fito de complementar as informações 
da presente constatação prévia, este Perito 
analisou informações de natureza ambiental, 
regulatória, social e de propriedade 
intelectual. Outrossim, foi possível constatar 
que a Requerente se encontra devidamente 
habilitada para a execução das suas atividades 
comerciais. Isso porque, com base na análise 
de requisitos regulatórios, foi evidenciado 
que a empresa se encontra de acordo com as 
exigências necessárias das suas atividades.
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6. ENDIVIDAMENTO
6.1 CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
6.2 CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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No momento da distribuição do pedido 
de Recuperação Judicial, a Requerente 
apresentou sua relação nominal de credores, 
no mov. 1.19, em consonância ao art. 51, III, 
da Lei 11.101/2005, a qual perfaz o montante 
total de R$ 906.290,90 (novecentos e seis mil 
duzentos e noventa reais e noventa centavos). 
Ademais, a Requerente não informou a 
existência de créditos extraconcursais.

Endividamento 6.1 CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Requerente apresentou a relação nominal 
de credores, no mov. 1.19, em consonância ao art. 51, III LFRJ, na qual perfaz o montante total de R$ 906.290,90 
(novecentos e seis mil duzentos e noventa reais e noventa centavos).

A seguir, segue composição do crédito concursal da relação por classe de credores:

Classe Moeda
RNC da Requerente

Nº de Credores Valor

Classe I – Créditos Trabalhistas BRL - -

Classe II – Créditos Com Garantia Real BRL - -

Classe III – Créditos Quirografários BRL 4 906.290,90

Classe IV – Créditos ME / EPP BRL - -

Total   4 906.290,90
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No momento da distribuição do pedido 
de Recuperação Judicial, a Requerente 
apresentou sua relação nominal de credores, 
no mov. 1.19, em consonância ao art. 51, III, 
da Lei 11.101/2005, a qual perfaz o montante 
total de R$ 906.290,90 (novecentos e seis mil 
duzentos e noventa reais e noventa centavos). 
Ademais, a Requerente não informou a 
existência de créditos extraconcursais.

Endividamento

Fonte: Relação de Credores da Requerente junto ao mov. 1.19.
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No momento da distribuição do pedido 
de Recuperação Judicial, a Requerente 
apresentou sua relação nominal de credores, 
no mov. 1.19, em consonância ao art. 51, III, 
da Lei 11.101/2005, a qual perfaz o montante 
total de R$ 906.290,90 (novecentos e seis mil 
duzentos e noventa reais e noventa centavos). 
Ademais, a Requerente não informou a 
existência de créditos extraconcursais.

Endividamento

Fonte: Relação de Credores da Requerente junto ao mov. 1.19.
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Endividamento

No momento da distribuição do pedido 
de Recuperação Judicial, a Requerente 
apresentou sua relação nominal de credores, 
no mov. 1.19, em consonância ao art. 51, III, 
da Lei 11.101/2005, a qual perfaz o montante 
total de R$ 906.290,90 (novecentos e seis mil 
duzentos e noventa reais e noventa centavos). 
Ademais, a Requerente não informou a 
existência de créditos extraconcursais.

6.2 CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Requerente informou a inexistência de 
credores extraconcursais, apresentando, com o fito de comprovar tal informação, Certidões Negativas de Débitos das 
esferas Municipal, Estadual e Federal (mov. 27.7, 27.8, 27.9 e 27.10).

6.2.1 Débitos Tributários
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

6.2.2 Contratos de alienação fiduciária
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

6.2.3 Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

6.2.4 Arrendamentos mercantis
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

6.2.5 Adiantamento de contrato de câmbio (ACC)
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

6.2.6 Obrigação de fazer, obrigação de dar e obrigação de entregar
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.

6.2.7 Obrigações ilíquidas
Inexiste informação acerca da existência de contratos desta natureza.
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7. ANÁLISE FORMAL DOS DO-
CUMENTOS EXIGIDOS PELA 
LEI – ARTS. 48 E 51

7.1. REQUISITOS GERAIS
7.2. REQUISITOS DO ART. 48 DA LEI 11.101/2005
7.3. REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI 11.101/2005
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Análise Formal Dos Documentos 
Exigidos Pela Lei – Arts. 48 E 51

7.1. REQUISITOS GERAIS

Segue infra, a análise dos requisitos quanto aos arts. 1º e 3º da Lei 11.101/2005, bem como a realização de 
inspeção física nos estabelecimentos comerciais realizadas por este Perito:

REQUISITOS GERAIS

REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

Art. 1º Esta Lei disciplina 
a recuperação judicial, a 
recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da 
sociedade empresária, doravante 
referidos simplesmente como 
devedor.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

A Requerente é pessoa 
jurídica, devidamente 
registrada na Junta Comercial 
em data de 21/10/2010.

Mov. 1.13

Art. 3º É competente para 
homologar o plano de 
recuperação extrajudicial, 
deferir a recuperação judicial ou 
decretar a falência o juízo do local 
do principal estabelecimento do 
devedor ou da filial de empresa 
que tenha sede fora do Brasil.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

Sua sede é localizada 
município Chopinzinho/
PR, dessa forma, o Juízo 
competente para processar 
o pedido de recuperação 
judicial é o da comarca em 
pauta.

Mov. 1.3, 1.4 e 
1.13

Verificação in loco do 
estabelecimento da empresa

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

Este Perito realizou 
a verificação do 
estabelecimento da empresa 
Requerente na data de 
13/12/2023, conforme 
anexo 1, ocasião em que 
verificou que sua matriz, 
em Chopinzinho/PR, está 
em perfeito estado de 
funcionamento. 

-

LEGENDAS:
Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável
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Análise Formal Dos Documentos 
Exigidos Pela Lei – Arts. 48 E 51

7.2. REQUISITOS DO ART. 48 DA LEI 11.101/2005

Segue infra, a análise detalhada dos requisitos quanto ao art. 48, incisos “I”, “II”, “III” e “IV” da Lei 11.101/2005:

REQUISITOS DO ART. 48 DA LEI 11.101/2005

REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

Art. 48. Poderá requerer 
recuperação judicial o 
devedor que, no momento do 
pedido, exerça regularmente 
suas atividades há mais de 
2 (dois) anos e que atenda 
aos seguintes requisitos, 
cumulativamente:

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

A Requerente é pessoa jurídica, 
devidamente registrada na 
Junta Comercial em data 
de 21/10/2010, estando em 
atividade, portanto, há mais de 
02 (dois) anos.

Mov. 1.13

I - Não ser falido e, se o foi, 
estejam declaradas extintas 
por sentença transitada em 
julgado, as responsabilidades 
daí decorrentes.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

Empresa não possui pedido de 
falência registrado, conforme 
certidão negativa juntada 
judicial colacionada aos autos.

Mov. 27.2

II - Não ter, há menos de cinco 
anos, obtido concessão de 
recuperação.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

Empresa não possui pedido 
de Recuperação Judicial 
registrado, conforme certidão 
negativa juntada judicial 
colacionada aos autos.

Mov. 27.2

III - não ter, há menos 
de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação 
judicial com base no plano 
especial de que trata a Seção 
V deste Capítulo;

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

Empresa não possui pedido 
de Recuperação Judicial 
registrado, conforme certidão 
negativa juntada judicial 
colacionada aos autos.

Mov. 27.2

IV - Não ter sido condenado ou 
não ter, como administrador 
ou sócio controlador, pessoa 
condenada por qualquer dos 
crimes previstos nesta lei.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME

Inexiste condenação da 
Requerente e seu administrador 
por crimes previstos na 
Lei 11.101/2005, conforme 
certidões colacionadas aos 
autos.

Mov. 27.2

LEGENDAS:
Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável
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Análise Formal Dos Documentos 
Exigidos Pela Lei – Arts. 48 E 51

REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

§ 1º A recuperação judicial 
também poderá ser requerida 
pelo cônjuge sobrevivente, 
herdeiros do devedor, 
inventariante ou sócio 
remanescente.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME Não aplicável. –

§ 2º No caso de exercício 
de atividade rural por 
pessoa jurídica, admite-se 
a comprovação do prazo 
estabelecido no caput 
deste artigo por meio da 
Escrituração Contábil 
Fiscal (ECF), ou por meio de 
obrigação legal de registros 
contábeis que venha a 
substituir a ECF, entregue 
tempestivamente.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME Não aplicável. –

§ 3º Para a comprovação 
do prazo estabelecido no 
caput deste artigo, o cálculo 
do período de exercício de 
atividade rural por pessoa 
física é feito com base 
no Livro Caixa Digital do 
Produtor Rural (LCDPR), ou 
por meio de obrigação legal 
de registros contábeis que 
venha a substituir o LCDPR, e 
pela Declaração do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) e balanço 
patrimonial, todos entregues 
tempestivamente.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME Não aplicável. –

LEGENDAS:
Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável
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Análise Formal Dos Documentos 
Exigidos Pela Lei – Arts. 48 E 51

REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

§ 4º Para efeito do disposto no 
§ 3º deste artigo, no que diz 
respeito ao período em que 
não for exigível a entrega do 
LCDPR, admitir-se-á a entrega 
do livro-caixa utilizado para a 
elaboração da DIRPF. 

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME Não aplicável. –

§ 5º Para os fins de 
atendimento ao disposto 
nos §§ 2º e 3º deste artigo, 
as informações contábeis 
relativas a receitas, a bens, a 
despesas, a custos e a dívidas 
deverão estar organizadas 
de acordo com a legislação 
e com o padrão contábil 
da legislação correlata 
vigente, bem como guardar 
obediência ao regime de 
competência e de elaboração 
de balanço patrimonial por 
contador habilitado.

Jair Antonio 
Zanella Ltda ME Não aplicável. –

LEGENDAS: Parcialmente atendido                        
Não aplicável

Atendido  
Não atendido 

LEGENDAS:
Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável
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Análise Formal Dos Documentos 
Exigidos Pela Lei – Arts. 48 E 51

7.3. REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI 11.101/2005

Segue infra a análise detalhada dos requisitos quanto ao art. 51, incisos “I”, “II”, “III”, “IV”, “V”, “VI”, “VII”, “VIII” e 
“IX” da Lei 11.101/2005:

REQUISITOS DO ART. 51 DA LEI 11.101/2005

REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

I – a exposição das causas 
concretas da situação patrimonial 
do devedor e das razões da crise 
econômico-financeira;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

A exposição da situação 
patrimonial do devedor, bem 
como as razões de sua crise 
econômica foram devidamente 
descritas na petição inicial.

Mov. 1.1

II – as demonstrações contábeis 
relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o 
pedido, confeccionadas com 
estrita observância da legislação 
societária aplicável e compostas 
obrigatoriamente de:
a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados 
acumulados;
c) demonstração do resultado 
desde o último exercício social;
d) relatório gerencial de fluxo de 
caixa e de sua projeção;
e) descrição das sociedades de 
grupo societário, de fato ou de 
direito;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

As demonstrações contábeis 
foram devidamente 
juntadas pela Requerente, 
contemplando os anos de 
2020, 2021 e 2022, sendo 
este o último exercício social. 
No mesmo sentido, fora 
apresentado os documentos 
contábeis levantados 
especialmente para instruir o 
pedido, de competências dos 
meses 01 a 11/2023.

Mov. 1.5, 1.6, 1.7, 
1.8, 1.9, 1.10, 1.11, 
1.12, 27.11, 27.12, 

27.13, 27.14 e 
27.15.

LEGENDAS:
Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável
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REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

III - a relação nominal completa 
dos credores, sujeitos ou não à 
recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer 
ou de dar, com a indicação do 
endereço físico e eletrônico de 
cada um, a natureza, conforme 
estabelecido nos arts. 83 e 84 
desta Lei, e o valor atualizado 
do crédito, com a discriminação 
de sua origem, e o regime dos 
vencimentos;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Relação Nominal de Credores 
apresentada com as indicações 
necessárias.

Mov. 1.19

IV – a relação integral dos 
empregados, em que constem 
as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras 
parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação 
dos valores pendentes de 
pagamento;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Relação completa contendo 
todos os requisitos necessários. Mov. 1.16 e 27.4

V – certidão de regularidade 
do devedor no Registro Público 
de Empresas, o ato constitutivo 
atualizado e as atas de nomeação 
dos atuais administradores;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Juntada Contrato Social e 
suas alterações e Certidão 
Simplificada emitida pela 
Junta Comercial.

Mov. 1.3, 1.4 e 1.13

VI – a relação dos bens particulares 
dos sócios controladores e dos 
administradores do devedor;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Relação de bens do sócio 
administrador apresentada 
nos autos, conforme requisito 
legal.

Mov. 1.14

VII – os extratos atualizados das 
contas bancárias do devedor e 
de suas eventuais aplicações 
financeiras de qualquer 
modalidade, inclusive em fundos 
de investimento ou em bolsas de 
valores, emitidos pelas respectivas 
instituições financeiras;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Juntada do extrato atualizado 
de todas as contas de 
titularidade da Requerente.

Mov. 1.22, 1.23 e 
1.24LEGENDAS:

Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável

Análise Formal Dos Documentos 
Exigidos Pela Lei – Arts. 48 E 51
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REQUISITO REQUERENTE STATUS ANÁLISE MOVIMENTAÇÃO

VIII – certidões dos cartórios de 
protestos situados na comarca do 
domicílio ou sede do devedor e 
naquelas onde possui filial;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Juntada de certidão negativa 
do Tabelionato de Protesto 
de Títulos da comarca de 
Chopinzinho/PR.

Mov. 1.15

IX - a relação, subscrita pelo 
devedor, de todas as ações 
judiciais e procedimentos 
arbitrais em que este figure como 
parte, inclusive as de natureza 
trabalhista, com a estimativa dos 
respectivos valores demandados;

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

A Requerente apresentou a 
relação de ações ajuizadas em 
que figuram como parte.

Mov. 1.20

X - o relatório detalhado do 
passivo fiscal; e

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Relatório e certidões do 
passivo fiscal devidamente 
apresentado pela Requerente. 

Mov. 1.21, 27.7, 
27.8, 27.9 e 27.10

XI - a relação de bens e direitos 
integrantes do ativo não 
circulante, incluídos aqueles não 
sujeitos à recuperação judicial, 
acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º do art. 
49 desta Lei.

Jair Antonio 
Zanella Ltda 
ME

Relação de bens do ativo não 
circulante apresentado pela 
Requerente.

Mov. 27.3

LEGENDAS:
Atendido  
Não atendido 
Parcialmente atendido                        
Não aplicável
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8. ANÁLISE DA CONSOLIDAÇÃO 
PROCESSUAL E SUBSTANCIAL
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8. ANÁLISE DA CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL

No caso dos autos, não existe discussão noticiada acerca da possibilidade de consolidação processual ou 
substancial.

Análise da Consolidação 
Processual e Substancial

No caso dos autos não existe discussão 
noticiada acerca da possibilidade de 
consolidação processual ou substancial.
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9. INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS

9.1 ANDAMENTO PROCESSUAL
9.2 CRONOGRAMA PROCESSUAL
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Informações Processuais

Na data de 14/11/2023, a Requerente ajuizou 
o pedido de Recuperação Judicial. Ademais, 
no mov. 10, a Excelentíssima Magistrada 
proferiu decisão, na qual indeferiu o pedido de 
justiça gratuita da Requerente, concedendo o 
prazo de 15 (quinze) dias para regularização 
das custas processuais, o que fora cumprido 
pela Requerente ao mov. 17. Ato contínuo, ao 
mov. 22 fora proferido nova decisão pela Ilma. 
Magistrada, momento em que promoveu a 
nomeação do presente Perito para elaboração 
de constatação prévia, nos moldes do art. 51-A 
da Lei 11.101/2005, bem como determinou a 
emenda à inicial pela Requerente.

9.1 ANDAMENTO PROCESSUAL

A Requerente ajuizou seu pedido de Recuperação Judicial no dia 14/11/2023, tendo ocorrido, durante o período 
sob análise, os seguintes atos processuais:

Data Evento Mov. 

14/11/2023 Juntada da petição inicial de Recuperação Judicial pela Requerente. 1

14/11/2023 Juntada de certidão acerca do valor das custas processuais, bem como do requerimento 
de justiça gratuita pela Requerente. 8

29/11/2023 Decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, bem como concedendo o prazo de 15 
(quinze) dias à Requerente para realizar o pagamento das custas processuais. 10

08/12/2023 Manifestação da Requerente, na qual apresentou o comprovante de pagamento referente 
às custas processuais. 17

12/12/2023
Decisão determinando a emenda à inicial pela Requerente, assim como a realização de 
constatação prévia, nos termos do art. 51-A da LFRJ, sendo nomeada esta Administradora 
Judicial para desenvolver os trabalhos.

22
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Informações Processuais

Na data de 14/11/2023, a Requerente ajuizou 
o pedido de Recuperação Judicial. Ademais, 
no mov. 10, a Excelentíssima Magistrada 
proferiu decisão, na qual indeferiu o pedido de 
justiça gratuita da Requerente, concedendo o 
prazo de 15 (quinze) dias para regularização 
das custas processuais, o que fora cumprido 
pela Requerente ao mov. 17. Ato contínuo, ao 
mov. 22 fora proferido nova decisão pela Ilma. 
Magistrada, momento em que promoveu a 
nomeação do presente Perito para elaboração 
de constatação prévia, nos moldes do art. 51-A 
da Lei 11.101/2005, bem como determinou a 
emenda à inicial pela Requerente.

9.2 CRONOGRAMA PROCESSUAL

Data Evento

17/11/2022 Ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial (art. 51 LFRJ)

15/12/2023 Juntada da Constatação Prévia 

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial (art. 52 LFRJ)

Publicação de Edital de deferimento do processamento da RJ no Diário de Justiça Eletrônico do TJPR 
(art. 52, §1º LFRJ)

Assinatura do Termo de Compromisso pela Administradora Judicial (art. 33 LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Habilitações e Divergências de Créditos pelos Credores 
diretamente à Administradora Judicial (art. 7º, §1º LFRJ)

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial pelas Recuperandas (art. 53 LFRJ)

Apresentação da Relação de Credores elaborada pela Administradora Judicial (art. 7º, §2º LFRJ)

Publicação de Edital aviso de recebimento do PRJ e Relação de Credores do AJ no Diário de Justiça 
Eletrônico do TJPR (art. 53 e 7º, §2º LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Impugnação à Relação Nominal de Credores apresentada 
pela Administradora Judicial pelos Credores (art. 8º LFRJ)

Decurso de prazo para apresentação de Objeções ao Plano de Recuperação Judicial pelos Credores 
(art. 55, parágrafo único LFRJ)

Decurso de prazo de suspensão do curso da prescrição de ações e execuções contra as Recuperandas 
– 180 dias após o deferimento da RJ, salvo eventuais prorrogações (art. 6º, §4º LFRJ)

Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ em AGC (art. 56, §1º LFRJ)

Homologação do Quadro Geral de Credores (art. 18 LFRJ)

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (art. 58 LFRJ)

Término do período de fiscalização judicial (art. 61 LFRJ)
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10. CONCLUSÃO
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Conclusão 10. CONCLUSÃO

Da análise realizada por esse Perito, depois de minuciosamente conferidos os documentos que instruíram o 
pedido de Recuperação Judicial, pode-se concluir que:

i) Requisitos Gerais (Subjetivos):
•	 Integralmente preenchidos.

ii) Requisitos do Artigo 48 (Objetivos):
•	 Integralmente preenchidos.

iii) Requisitos do Artigo 51 (Objetivos):
•	 Integralmente preenchidos.

iv) Da consolidação processual e substancial:
No caso dos autos, não existe discussão noticiada acerca da possibilidade de consolidação processual ou 

substancial.

v) Índices Contábeis e Financeiros:
Este Perito analisou os dados contábeis disponibilizados pela Requerente em confronto aos documentos anexos 

ao processo, evidenciando que não houve divergências significativas entre os valores contábeis e a relação nominal 
de credores.

Quando analisada a posição fiscal e tributária da Requerente, não foi identificado nenhum valor relevante que 
não tenha sido considerado na posição contábil, ressaltando que a análise foi limitada à solicitação de certidões e 
relatórios da posição fiscal da empresa nas esferas Municipal, Estadual e Federal as quais não apresentaram valores 
que merecessem ressalva.

Ademais, constatamos que a Requerente se encontra devidamente habilitada para a execução das suas 
atividades comerciais. Tal afirmativa se baseia na análise de requisitos regulatórios, nos quais restou evidenciado que 
a empresa se encontra adequada às exigências necessárias para as suas atividades.

vi) Constatação Física:
Este Perito realizou a verificação do estabelecimento da empresa Requerente na data de 13/12/2023, conforme 

anexo 1, ocasião em que verificou que sua matriz em Chopinzinho/PR está em perfeito estado de funcionamento. 

10. CONCLUSÃO
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GLOSSÁRIO
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GLOSSÁRIO

Glossário AGC – Assembleia Geral de Credores
AI – Agravo de Instrumento
AJ – Administradora Judicial
ART. – Artigo
CCB – Cédula de Crédito Bancário
DJE – Diário de Justiça Eletrônico
DES – Desembargador (a)
DRE – Demonstração de Resultado do Exercício 
ED – Embargos de Declaração
EIRELI - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EPP – Empresa de Pequeno Porte
ICMS – Imposto de Circulação sobre Mercadorias e Serviços
INC. - Inciso
LFRJ – Lei de Falência e Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005)
LTDA – Limitada
ME – Microempresa
MM. – Meritíssimo
M – Milhão
MOV. - Movimentação
PERT – Programa Especial de Regularização Tributária
PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
QGC – Quadro Geral de Credores
RJ – Recuperação Judicial
Rel. – Relator (a)
Requerente – Jair Antonio Zanella Ltda ME
Resp – Recurso Especial
RMA – Relatório Mensal de Atividades
RNC – Relação Nominal de Credores
ROA – Retorno sobre ativo total
ROE - Retorno sobre patrimônio líquido
S. A. – Sociedade Anônima
STJ – Superior Tribunal de Justiça
TJPR – Tribunal de Justiça do Paraná
TJSP – Tribunal de Justiça de São Paulo
TRF – Tribunal Regional Federal
PRJ – Plano de Recuperação Judicial
§ - Parágrafo
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ANEXOS
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ANEXOS

Anexos ANEXO I – AUTO DE CONSTATAÇÃO FíSICA 
JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA ME – MATRIZ CHOPINZINHO/PR

Razão Social: Jair Antonio Zanella Ltda ME
CNPJ: 13.125.805/0001-03 
Unidade: Chopinzinho/PR 
Local: Rua 14 de Dezembro, nº 4946, sala 02, bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-00, Chopinzinho/PR
Telefone: (46) 3242-1354
Horário de funcionamento: 07h30 às 12h00 e 13h30 às 18h
Estabelecimento: Ativo 
Atividades Principais da Unidade: Comércio varejista de vidros, materiais de construção, artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas, colocação de tacos, carpetes, revestimento de pisos, papéis de parede, fabricação de esquadrarias de 
metal, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários.
Informações Adicionais:  
	 A empresa estava operando normalmente;
	 Visitando as dependências do estabelecimento, foi possível constatar a presença e movimentação regular de 
funcionários.
Data e horário da realização da visita: 13/12/2023 às 14h.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSAA J6ZSV 7LY4G V383U

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0002984-23.2023.8.16.0068 - R
ef. m

ov. 29.2 - A
ssinado digitalm

ente por M
arcio R

oberto M
arques

15/12/2023: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
U

M
P

R
IM

E
N

T
O

 D
E

 IN
T

IM
A

Ç
Ã

O
. A

rq: C
onstatação P

révia



70

Fachada do estabelecimento
da Requerente.
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Interior do estabelecimento – 
Setor Administrativo. 
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Barracão – 
Atividades operacionais.
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Barracão – 
Atividades operacionais.
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Barracão – 
Estoque.
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 /marquesadmjudicial

CURITIBA/PR
Av. Cândido de Abreu, nº776, Sala 1306,

Ed. World Business, Centro Cívico
CEP 80.530-000

(41) 3206-2754  |  (41) 99189-2968

MARINGÁ/PR
Av. Mauá, nº 2720, Sala 04, 

Ed. Villagio Di Itália, Zona 03
CEP 87.050-020

(44) 3226-2968  |  (44) 99127-2968

SÃO PAULO/SP
Av. Paulista, nº 302 - 9º Andar 

Ed. José Martins Borges - Bela Vista 
CEP 01.310-000

 (11) 3135-6549  |  (11) 98797-8850

w w w . m a r q u e s a d m j u d i c i a l . c o m . b r
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